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INDICAÇÃO Nº __ /2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

FLÁVIO  VOLPONI,  vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa
Excelência, nos termos dos arƟgos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que
seja encaminhado ao Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Solicitação de implantação de Calçada Cidadã na Rua Porto
Alegre, Quadra 29, nº 10, Bairro Marcílio de Noronha.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Moradores  e  parƟcipantes  do  Projeto  Amor  solidário,   localizado  na  rua  Porto  Alegre,
Quadra 29, nº 10, Bairro Marcílio de Noronha, relataram a este Vereador a necessidade de
implantação de Calçada Cidadã.

O  referido  projeto  possui  grande  relevância  social  para  a  comunidade,  realizando
atendimento a aproximadamente 300 famílias, por meio da distribuição de alimentos, aulas
de musicalização, workshops, aulas de crochê e diversas ações voltadas ao fortalecimento
social e ao desenvolvimento comunitário.

A insƟtuição atua desde 2020 e possui CNPJ desde fevereiro de 2023. É uma organização
privada,  sem fins lucraƟvos,  com sede alugada, dedicada ao atendimento de famílias em
situação de vulnerabilidade social no município de Viana 

O  projeto  desenvolve  ações  de  orientação  e  concede,  de  forma  emergencial,  cestas
alimenơcias,  insumos,  fraldas e  outros  itens  de necessidade básica,  além de auxiliar  em
exames e encaminhamentos para os serviços públicos. Também promove diversas iniciaƟvas
para arrecadação, como corridas, clubes de apoio, workshops, além de campanhas de saúde,
como o Outubro Rosa.
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Destaca-se ainda que o Projeto Amor Solidário integra o Conselho Municipal de Assistência
Social  do  Município,  reforçando sua  legiƟmidade  e  importância  no desenvolvimento de
ações de caráter socioassistencial voltadas à população em situação de vulnerabilidade.

A  implantação  da  Calçada  Cidadã  no  local  proporcionará  melhores  condições  de
acessibilidade,  mobilidade  e  segurança  para  crianças,  idosos,  pessoas  com  deficiência  e
demais usuários que frequentam diariamente o projeto, garanƟndo deslocamento adequado
e promovendo maior dignidade aos atendidos e à população da região.

A  presente  solicitação  fundamenta-se  nos  princípios  estabelecidos  pela  Lei  Brasileira  de
Inclusão da Pessoa com Deficiência e pela Lei de Acessibilidade, que asseguram a promoção
da acessibilidade e a eliminação de barreiras urbanísƟcas, garanƟndo o direito de ir e vir com
segurança e autonomia a todas as pessoas. 

Trata-se  de  invesƟmento  importante  em  infraestrutura  urbana  e  inclusão  social,
contribuindo  diretamente  para  a  valorização  do  espaço  e  para  o  fortalecimento  das
aƟvidades desenvolvidas pelo Projeto Amor Solidário.

Diante do exposto, indico ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente
da municipalidade a  realização de estudo e  adoção das  providências  necessárias  para  a
implantação de Calçada Cidadã na Rua Porto Alegre, Quadra 29, nº 10, Bairro Marcílio de
Noronha, local de funcionamento do Projeto Amor Solidário. 

Ressalta-se, ainda, que, se possível, quando da eventual execução dos serviços ou realização
de vistoria técnica no local, seja comunicada previamente a este Vereador, a fim de que
possa  acompanhar  as  providências  adotadas  e  prestar  os  devidos  esclarecimentos  à
comunidade.

Certo  de  contar  com a  atenção e  as  providências  necessárias,  desde  já  agradecemos  a
colaboração.

Seguem em anexo, fotos do local.

Viana, 22 maio de 2026.

FLÁVIO VOLPONI
Vereador – PP
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